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16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário. metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros. (alterado pela Lei Complementar Federal nº 157, de 2016) 
16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. (incluído pela Lei 
Complementar Federal nº 157, de 2016) 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congênere. 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens 
desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta. compilação e fornecimento de dados e 
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 
17.02 - Datilografia, digitação, estenografia. expediente, secretaria em geral, resposta 
audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 
administrativa e congêneres. 
17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviço. 
17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários. 
17.07 - Franquia (franchising). 
17.08 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.09 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 
17.10 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação 
e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
17.11 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.12 - Leilão e congêneres. 
17.13 - Advocacia. 
17.14 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.15 - Auditoria. 
17.16 - Análise de Organização e Métodos. 
17.17 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.18 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.19 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17 .20 - Estatística. 
17.21 - Cobrança em geral. 
17.22 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). 
17.23 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
17.24 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 
qualquer meio ( exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). (incluído pela Lei 
Complementar Federal nº 157, de 2016) 
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I 8 - Serviços de regulação de sinistros vi ncu Ia dos a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de 

riscos seguráveis e congêneres. 

nscos seguráveis e congêneres. 

18.0 I - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

19. OI - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de I ateria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

20 - Serviços de terminais rodoviários e ferroviários. 
20.0I - Serviços de movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, 
capatazia, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
2 O. 02 - Serviços de terminais rodoviários, ferro viários, movimentação de passageiros, 
mercadorias, inclusive suas operações, logística e congênere. 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
2 !.OI - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

22 - Serviços de exploração de rodovia. 

22.0I - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuanos, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, 
monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de 
concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congênere. 
23.0 l - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congênere. 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 

24.0 I - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários. 

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
(25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.) 
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
alterado ela Lei Com !ementar Federal nº 157 de 2016 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 
25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. (incluído pela Lei Complementar Federal nº 15 7, de 2016} 
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26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas, courrier e congêneres. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas, courrier e congêneres. 
27 - Serviços de assistência social. 
27.01 - Serviços de assistência social. 
28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
29.01 - Serviços de biblioteconomia. 
30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
32 - Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
36 - Serviços de meteorologia. 
36.01 - Serviços de meteorologia. 
3 7 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
38 - Serviços de museologia. 
38.01 - Serviços de museologia. 
39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.0J - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo 
tomador do serviço). 
40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

Art. 2° - O § 4° do artigo 131, da Lei Complementar 
nº 70/01, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 131 - ... 

§ 4° - O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento 
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto será devido no local: 
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l - o do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1 º do art. 1 º desta Lei 
Complementar; 

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subi tem 3 .03 da lista anexa; 

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.17 da lista anexa; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; 
V - da execução de reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa; 
VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.1 O da lista anexa; 
VIII - da execução da decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores, no 
caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 
IX - da execução do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista 
anexa; 

X - da execução do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de 
solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, 
exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção 
e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.14 da lista anexa; 
XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subirem 7.15 da lista anexa; 
XII - da execução da limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, 
represas açudes e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista 
anexa; 

XIII - da guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e 
embarcações, no caso dos serviços descritos no sub item 11.01 da lista anexa; 
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; 
XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bens, no 
caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; 
XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no 
caso dos serviços descritos nos subi tens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa; 
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo item 16 da lista anexa; 
XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, 
onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista 
anexa; 

XIX - da feira, exposição. congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subi tem 17.1 O da lista 
anexa; 
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XX - do porto, aeroporto, ferroporto, termina] rodoviário, ferroviário ou metroviário, no 
caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; (Part~s [!lantidi-~) 

XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem JS.OI; 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 

Art. 3º - Acrescenta os parágrafos nono, dez e onze, 
ao artigo 131, da Lei Complementar nº 70/2001, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 131 - ... 

§ 9º - No caso dos serviços descritos nos subi tens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é 
devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física 
tomadora do serviço, conforme informação prestada por este. (Incluído pela Lei 
Complementar Federa] nº 151, de 2016) 

§ 1 O - No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 
débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das 
operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do 
serviço. Incluído ela Lei Com ]ementar Federal nº 157, de 2016 

§ 11 - Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1 º, ambos do art. 
5º-A desta Lei Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do 
tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado. (Incluído 12ela Lei Complementar Federal nº I 57, de 2016) 

Art. 4º - As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são as seguintes 

I - 5% (cinco por cento). 

Art. 5° - A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% 
(dois por cento). Incluído ela Lei Com !ementar Federal nº 157 de 2016 

§ 1 Q O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios 
tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito 
presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou 
indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota 
mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 
7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar. {Incluído pela Lei 
Complementar Federal nº 157, de 2016) 

§ 2º É nula a lei ou o ato do Município de Sarandi que não respeite as disposições 
relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de serviço prestado a tomador 
ou intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o 
prestador do serviço. Incluído ela Lei Com !ementar Federal nº 157 de 2016 
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§ 3º A nulidade a que se refere o § 2º deste artigo gera, para o prestador do serviço, 
perante o Município de Sarandi que não respeitar as disposições deste artigo, o direito à 
restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
calculado sob a égide da lei nula. Incluído ela Lei Com !ementar Federal nº 157 de 2016) 

Art. 6º - A lista anexa à Lei Complementar nº 70/2001, de 26 de dezembro de 2001, e 
suas novas alíquotas passam a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Lei Complementar. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de O 1 de janeiro de 2018, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 27 de setembro de 2017. 

tJ{~~ 
Prefeito Municipal 


